- reclda  pelas emprésas aéreas desigs

ANEXC
I .

O Govérno dos Estades Unides de
Brasil concede ao Gevérap da Bepy-
blica Oriental da Urugvai, o direito
de explorar, por intermédio de uma
cu mais emprésas. aéreas, por  6ssc
desiznadas, servigos aéreos entre o
territérios dos mesmos, nas rolas os-
peciiicadus no Quadro I diste XG,
sem [azer cabotagem ne  territorio
brasileiro,

I
O Govérno da Reptiblica Oviental
do Uruguai concede ao Govérno dos.
Estados Unidos do Brasil, o direito
de exnlorar, por intermédio de uma
ott mals emprésas aéreas por ésse de-
signadas, servicos aéreds  entre os
territérios .do Brasil e do Uruguai,
ot através dos mesmos. nay rotas es-
pecifieadas no Quadro 11 déste Ane-
x0, sem fazer cabotagem no - territo-
rio uruguaio. '

hees

a) A emprésa ou emprésas. de
transporte aéreo designadas - welas
Partes Contratantes, secundo as tér=
mos do Acérdo e do presente Anexo,
gozaréio no territério da .ouiva Parte
Contratante, m cada uma . das reas
especificadas, do direito de transito €
de pouso para .fins nac comercinis
nos aeroportos abertos -ao crafego in-
ternaclonal, bem como do direito de
nos aeroportos abertos so trafego n-
ternaclonal de passageiros, carga ©
mala postal, nos pontos enumerados
nas rotas especificadas. - .

b) oda estabelecido - precedonte-
mente fica sujeito, em sou exercicio,
As condicdes  reguladoras prescritas
na Sezfo IV, .

44 .
&) A capacidade de transporte ofe-

andas. deverd manter. uma estreita
Telacio com & procura do trafico.

h Ul tratamento justo equita-
tive cdeverd ser assegurado As . em-
reins ‘adreas  designadas  das duns
Partes. Contratantes, para que possam
gozar de igual oportunidede tha ex-
aﬂnraciof dos -servipos couveuclona-




]

¢) As emprésas adreas designadas,
deverdo  tomar. em . consideracho,
quando explorarem rotas ou secches
comuns duma rota, seus interdsses
mituos, a fim de néo afetarem inde-
vidamente os respectivos servicos.
@) Os servicos convencionados te-
rio por objetivo principal oferecer
mna capacldade adequadas 3 procura
de irdfego cntre o pais a que perten~
ce 2 emnrésa e 0 pafs a que se des~
tina o trafico.

¢) O direito de uma emprésa aéren
desiznada de embarcar e desembar~
car, nos pontcs e rotas egpecificadsas.
tréfico internaclonal com desting a
on proveniente de terceires pafses se-
ra exercido em confornidade coun ns
prineinios gerals de descnvolvimento
ordenado de transporte adreg accifos
pelas duas Partes Contratances de
modo gue a capacidade seja adap-
tadn:

1 — 3 procura dv trafico enlre ©
pafs de orizem- e ©s paises de des-
tino:

2 - &5 exigéneias de uma explora-
eio econdmica  dos servicos - consides
rados, e

3 — & procura de trifico existente
nas reglées atravessndns, rvespeitados
os Interésses dos servigos locais e re-
aionais.

v

As” autorldades neronduticns  das
Partes Contratantes consultar-se-ao
a pedido de uma délas, a fim de veui-
ficar se os principios emunelades na
Seccdo IV supra. estio sendo -obser-
vados pelas emprésas pérens designa-
das pelas Partes Contratantes ¢ em
particular, para evitar gue o trafico
seja desviado, em proporcio injnsta.
de qualquer das emprésas desipnadas
Serdo levadas na devida conta as es-
tatisticas correspondentes no . trifico.
cuja permuta es Pattes Contratrales

| se comprometent a realizar periddica-

mentte,
VI

@) As tarifas fixar-se-io em ritveis
razoavels,  tomados em ceasideracio
todos fatdres relevantes e, em parit-
cular, o custo da explora¢io, lucros
razodveis, tavifas cobindas pelas ou-
tras emprésas e as caracteristieas de
cada servico, tais como velocudade e
conforto, '

by As tarifas a ecbrar pelas em-
présas sévess desicnadas  d~ cada
uma das Partes Contratantel. entre
05 pontos no tervitorio brasiteivo » 0s
pontos ‘no ferritérin urugrafo, men-
cionados. nos Quadros- anezos. dave-
@0 ser submetidas & aprovacio das
antoridades  acronfuticns de  cadn
uma das Partes Contratnntes trinta
dias, no. minimo, antes da data pre-
vista para sua vio8noia, 9sodendo 8ss?
periodo ser reduzido. em casos espe-
clals se asstm for acordado nelas re-
feridas nuloridades nerouduticas.

¢} As recomendandes da Associa-
cho Internocional de Transportes Ate
reos (I A.T.A.) serdn tomadas em

fas.

d A faita de recomendnddes da
referida - Associncdo,” f5 emprésas at-
Lreas brasflefras e uruguaias entender-
sa-80 sObre as tarifas parva nossagei-
ros e carga a aplicar nas seccbes co-
muns de suas . linhas, apds consuien
se fOr caso disso, com as  emprésns
néreas de terceiros nnfses avp ~unine
rem 08 mesimos percursos, no todo o
em parte.

e) No caso de nfo noderem as em-
nréses chegar n acbrdo sébre as ta-
rifas a ftixar-se. as auvtoridrdes aervo-
néntices comvetenter dag duas Rave
tes Contratantes procursrdo promo-
ver ésse entendimento, & falta dr
nal esforgar-se-fo° por cherar entve
'« & uma. solucdo satisfatérin, Em
Mitme cass, - procoder-se-4 em cone
formidade com o -disposto. no_Artigoe
VIIY.do Aclrdo. ‘

nas- rotas méreas menclonades  ‘mozi

consideraciio para o fixacio do tarl-:

Quadros  anexos, excetuadas as que
rlterarem os pontos servidos no tere
ritério da outra Parte Contratante,
nio serfio consideradas como altera-
¢do do Anexo. As autoridedes mero-
nauticas de cada wma das Partes Con-
tratantes poderfo, por  conseguinte,
proceder unilateralmente a uma ta!
modifica¢io, desde que porém sejam
disso notificadas, sem demora, as au-
toridades seronduticas da outra Par-
te Contratante. Se estas udltimas au-
toridades julgarem  considerados o0s
principios enuncindes na. Segdo . IV
do presente Anexo, que os inter@sses
de suas emprésas aéreas nacionais
sdo prejudicados pelas emprésas da
outra Parte Conlratante, por ji estar
assegurado o trafego entre seu pré-
prio ierritério- e a nova escala,  em
terc:iro wals, as autoridades aern-
nauticas de ambas Partes Contraian-

tes consultar-se-io, a fim de chegar
a um acordo saiisfatorio,
VIt

Depois - de entrar em vizor 6 pre-
sente Acdvdo, . as autoridades aere-
nauticas das duas Partes Contratan-
tes deverdo comunicar uma &4 outra,
tio cedo quanto possivel, as informa-
cdes concernentes ag autorizagdes da-
das as respectivas emprésas aéreas
designadas para explorar os servigos
convencionados ou parte dos referi-
dos servicos, Essa troca de informa.
ecées Incluird especialmente copia das
autorizacbes concedidas, acompanha-
das de eventuals modificacoes.

QUADRO I

Rolas Urupuaias para € através
do Territorig Brasileiro
A -~ Rotas urugualas para o ter-
ritorio brasilefro: :
1 — De Montevidéo para o Rio de
Janeiro, via Pdrto Alegre, Curitiba e
Sfio Paulo, em ambos sentidos;

II - De Monievidéo para Porto
Alsgre, em ambos sentidos:

III — De Montevidio para Pelotas,
via Trinta e Trés e Jaguarao, em
ambos senfidos;

IV — De Montevidéo para Bagé,
via 'Melo. em ambes sentidos;

V - D& Montevidéo para Bageé, via
Rivera, em’ ambos sentidos.

B — Rotas urugupias através do
tervitorio brasileiro: ‘

1 — De Montevidéo para o Rlo de
Janeiro (pela rota do litoraly, Recite
e além, para terceiros paises nha Afriea
e na Europa, segundo rotas razoivel-
mente diretas, em ambos sentidas;

II — De Montevidéo para o Rio qe
Janeiro (pela rota do litoral) Belém
(via Barrelras) e além. para tercele
ros paises mo norte da América do
Sul., nas Caraibas e América do Norte,
segundo rotas razoavelmente diretas,
en1 ambos sentidos;

IIT — De Montevigéo, via Uruguaia-
na. e Assuncdo, para Corumbi e da:
para terceiros paises, segunde rotas
t‘gfo&velmente diretas, em ambos sen-
1108,

QUADRD II
Notas Brasileiras para e através
do Territério Uruguaio
A -. Rolas brasileiras para o ter-
ritério uruguaio :

1 — Do Rio de Janeiro para Mon-|

tevidéo, via Sfio Paule e Pdro Ale-
gre, em ambos sentidos:

II — De Poria Alegre para Monte~
vidéo, em ambos scntidos;

1II — De Pelotas para Montevideo,
via Jaguario e Tinta e Trés, em
ambos sentidos;

IV — De Pérto Alegre para Melo.

Vg Bagé, em Rubos sentidos:

V — Dec Pdrto Alegre, para Mele
via Saniana do Liviamento, en: am-
bos sentidos; : "

B — Rolas brasilelras através  do

“territorio. urugusio ;

e 3 ¢ ‘d' ~pontosf-. 1. ]
Qualsquer - modificacles. de .p tévideo (peia roia do litoral o dai

1 — Do Rio de Junelto para Mon-

pars Buenos Aires e além, segundo
rotas razodvelmente diretas, em amie
bos ventidos:

IT — Do Rio de Janeiro para Bue-
nos Alres e além, com pouso téenico,
eventual, em Montevidéo, em ambos
sentidos; X

111 — Do Rio de Janeiro, via As-
suncio e Uruguaiana, para Montevi-
déo e dal para Buenos Alres e além,
gegundo rotas razodvelmente diretas,
em ambos seuatidos,

PROTOCOLO DE ASSINATURA

No curso das negociagdes gue ter=
minaram com a assinatura do Acordo
sobre Transportes Aéreos Regulares
entre os Estados Unidos do Brasil e
a Republica Orienta) do Uruguaiz, na
data de hoje, os represen.antes ¢as
duas Partes Confratantes montrarams-
se de acordo com os seguintes pontos:

1 — As autoridades aduaneiras, da
policta, de imigragio e de saude das
dugs Partes Contratantes aplieardo
de modo mals simples e rapido as
disposicoes previstas nos artigos III
e V do Acordo, a {im de evitar qual-
quer atrase no movimento de aerona-
ves empregadas nos Serviges comvene
cionados, Esta consideracéo serg lee
vada em conia na aplicagio e na ela-
boracio dos regulamento respectivos.

2 — sendo aspiracio de ambas Pare
tes Contratantes que suas aviagbes
comerciais, além de jhes pertencerem
integralmente, exploremi  aeronaves
tripuladas por seus nacionals, 8. fa-
culddde, reconhecida no artigo V1 do
Acbrdo de negar ou Yevogar uma au-
torizacéo a uma emprésa aérea de-
siznada por uma das Partes Contra-
tantes, podera ser. exercida pela oue
tra Par:te Contratante no caso da ine
clusio has tripulacdes das aeronaves
da primeira Parte Contratante de
pesscal guie nfo seja de sua nationa-
lidade. A inclusio de tripulantes na-
cionals de terceiros paises nas tripu-
laches sera admitida sempre que te-
nha por fim a  instruciio e adastra-
mento do pessoal navezante. No en-
tanto, ambas Partes Contratantes se
obrizam, por solicitacids da outra
Parte Coniratane, a fazer escluir da
tripulando das aeronaves designadas
qualquer - membro cuja presenga no
territorio da outra Parte Contratanis
nao seja considerada desejavel.

3 — A remessa de somas recebidas
pelas emprésas aéreas designadas das
Partes Contratantes far-se-io de
achrdo com as formalidades cambiais
das duas Partes = Contratontes, as
quais concederdo ampilas facilidades
para as transferéncias decorrentes
dessas operaches.

4 — I — Tendo em vista o disposto
na Artizo XI do Acordo e a fim de
evitar & interrupeiio. das linhas i
estabelecidas, consideram-se proviso.
riamente autorizadas, até serem cum=-
pridas as disposi¢oes- do Artigo KIV
do Acdrdo, as seguintes linhas atual-
mente executadas : ’ :

q) pela “Pluna — Ente Auténomo
dél Estado” para execatar as linhas
Montevidéo — Sio Paulo ~ Rio de
Jancilro e Montevidéo —~ Santa Crus
de la Sierra, via Assungho e Corums
ba; ) '

b pela “S. A. Emprésas de Via-
¢ic Aérea Rio-Grandense - Varig”,
para executar a linha POrto Alegre —
Montevidéo; ‘

¢ por Servicos Aéreos Cruzelro do
Sul 8. A., pela Emprésn de ‘Iranse
porte Acvovias Brasil, pela Fanair da
Brasil §. A, e pela S. A, Emprésq
de ViacAo Aérea Rlo-Grandense -
Varig ~, para’ execularem suas linhas
do Brasil para Buenos Aives atraveés
do territério do: Uruguad, podendq fa=
zer escala em Montevidco;

d) pela Real S, A. ‘Transportes
Atreos, para executar a linha Rio de
Janeiro — Assungio - Urugudiana
— Montevidéo. )

1I — Igualmente, se antes de cum= .
-pridas -as mencionadas disposicden .
qualquer das Partes Contratantes de--

sejar Iniciar & execuzlo de novas U -



nhas nas rotas especificadas nos Qua-
dros respectivos as autoridades aero-
niuticas farfic a devids comunicacéo
s autoridadesaeronfiuticas da outra
. Parte Contratante sessenta (60) dlag
antes do iniclo da nova linba, a qual
se considerard  provisorinmente auto-
rizada,

5 — As administragbes postals de
ambas Partes Cootratantes pér-se-ao
de acérdo para o transporte postal
por via aérea, dentro do estabelecido
pelas Unides Postais de cariter In-
ternacional, ou, eventualmente, Se-
%undo sejn disposto em acordos bilg-

artes Cohtratantes e terceires Es-‘
tados, deste gue nilo refiltam trata-|
mente discriminatério. |

|

6 -~ Em testemunho do que os Ple-
nipotenciarios, abalxo assinados, con-
cluem e assinam o presente Protocclo,

Pelo Govérno dos Estados Unides
do Brasil, Sua BExceléncin ¢ Senhor|
Embaixador José Carlos de Macedo
Soares, Ministro de Estadc das Rela-
¢les Bxteriores; e

Pelo Govérno da Repiblica Gamar-
18, Ministro de Estado na Paste daes
Relagoes Exteriores;

Fejtc na cidade de Montevidéo ,Ca-
pital da Republica Oriental do Uru-
gusl, aos vinte e cito dias do més de
dezembro do anc de mil novecentos
¢ cinglienta e sels. em dols exempla-
res nag linguas espanhola ¢ portugué-
& igualmente validos.

@.8.): J. C. de Macedo Soares.
(L.B.): F. Mamarra,
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